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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas
de chuva à tarde. À noite o tempo fica aberto.
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Contato:  ( (17) 3462-1727 / 3442-2445
E-mail: contato@oextra.net

Nesta quinta-feira, 22 de março, completam-se 45 dias que o ator Dado Dola-
bella está preso, após uma dívida de pensão alimentícia. Contudo, os dias do 
bonitão na cadeia podem estar contados, mesmo não tendo quitado o valor de 
R$ 196 mil. “O ator só será solto antes de sessenta dias, que foi o prazo estipu-
lado pela Justiça, após o pagamento da pensão. Sem quitar a dívida, ele de-
verá ser liberado somente ao fim do cumprimento integral da pena”, disse um 
especialista em direito de família. Página B4

social

Os melhores cliques com os desta-
ques em eventos e comemorações de 
Fernandópolis e região estão na colu-
na Social do caderno Extra Mais. Na 
foto, destaque para Bárbara Medri, 
que comemora mais um ano de vida. 
Confira também o resumo da sua no-
vela favorita. Páginas B1 e B3
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Dado Dolabella 
completa 45 dias 
na cadeia e pode 
continuar preso

à  MÃO NA MASSA

Estudantes iniciam preparativos 
para o Projeto ‘Páscoa Solidária’ 

Este ano, o projeto Páscoa Solidária está na 
sua nona edição. Organizado pelo curso de 
Engenharia de Alimentos com a parceria de 
outros cursos da Fundação Educacional de 

Fernandópolis - FEF, a ação objetiva uma Páscoa mais 
alegre às crianças de Fernandópolis. “O projeto de ex-
tensão surgiu em 2010 de uma ideia da então coorde-

nadora do curso de Engenharia de Alimentos, a Profª. 
Márcia Rizzato. A partir de 2013, ao assumir a coor-
denação do curso, me tornei o responsável pelo seu 
planejamento e execução”, contou o Profº. Ms. Tiago 
Sartorelli Prato. O objetivo do projeto, de âmbito mu-
nicipal, é atender a população carente de Fernandó-
polis. “Hoje, temos pedidos de outras cidades, porém 

não temos condição de atendê-los, não somente pela 
questão financeira, mas devido à mão de obra, visto 
que a confecção dos ovos é feita pelos alunos do cur-
so de Engenharia de Alimentos e outros cursos par-
ceiros e, portanto, neste período, as atividades acadê-
micas são pausadas por uma semana para o trabalho 
em horário integral”, disse o coordenador. Página A3

Empresa disponibiliza 
300 vagas para operador 
de telemarketing 
Candidato deve ter mais de 18 anos, ter o ensino 
médio completo e bom conhecimento em informática

Página A5

Departamento de 
Meio Ambiente 
promove ações no Dia 
Mundial da Água

Ao longo da semana, o Departa-
mento Municipal de Meio Ambien-
te do município de Guarani d’Oeste 
promoveu diversas ações sobre o uso 
consciente da água. Alunos da rede 
municipal de ensino participaram 
de visitações em locais onde são de-
senvolvidas práticas sustentáveis. A 

primeira visita dos alunos foi no pré-
dio da Câmara Municipal que possui 
um modelo de sustentabilidade des-
de 2017 com diversos itens que pro-
movem a racionalização de recursos 
naturais, para que tenhamos bene-
fícios ambientais ao longo dos anos. 
Página A5

à  O AMÉRICA É DE ZÉ

Tribunal de 
Justiça em 
SP mantém 
liminar 
favorável a 
Zé Branco

José Carlos Pereira Neto, o Zé Branco, 
teve mais uma vitória nos tribunais e se-
gue como presidente do América por for-
ça da liminar concedida pelo juiz Marce-
lo de Moraes Sabbag, da 6ª Vara Cível de 
Rio Preto. Na quarta-feira, 21, o Tribunal 
de Justiça (TJ) em São Paulo negou, por 
unanimidade (6 votos a 0), provimento 
ao agravo de instrumento impetrado pe-
lo ex-presidente do Conselho Delibera-
tivo João Eurides Rodrigues. Página A7
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editorial
Ao menos três graves 
problemas estruturais

à  COMODIDADE

O Brasil tem ao me-
nos três graves pro-
blemas estruturais: 
uma baixa qualida-

de escolar; uma enorme desi-
gualdade social e o gigantismo 
da máquina pública. Apesar 
dos reconhecidos esforços de 
vários governos em um passa-
do recente, investindo em cam-
panhas para evitar evasão es-
colar, colocar mais alunos nas 
escolas, propor novas situa-
ções escolares, aumentarem 
as horas de permanência dos 
alunos em escolas públicas, 
buscarem uma modernização 
dos métodos de ensino, um fa-
to persiste: nossa qualidade de 
ensino é muito baixa.

Em estudo largamente di-
vulgado, o Banco Mundial che-
gou a conclusão, analisando 
os dados do Programa Inter-
nacional de Avaliação de Estu-
dantes (PISA) por vários anos, 
que o Brasil demorará 260 
anos - exatos, 260 anos - pa-
ra alcançar a proficiência em 
leitura e 75 em matemática, 
comparando-se com os atuais 
níveis dos países desenvolvi-
dos. Mesmo na hipótese des-
ses dados serem contestados, 
a nossa desigualdade é abis-
sal e por si só, uma vergonha.

O Brasil nunca teve uma efe-
tiva política de governo vol-
tada para a educação básica, 
quer seja estadual ou muni-
cipal, as esferas de governo 
encarregadas desta etapa da 
educação. Seria muito lógico 
que a educação infantil (cre-
che e pré-escola) e o ensino 
fundamental (9 anos de estu-
do), fossem responsabilidades 

dos municípios. A criança de-
veria estudar o mais perto de 
sua casa possível. Mas nossos 
municípios estão aparelhados 
para isso?

O governo federal, a par-
tir de Ministério da Educa-
ção, deveria ter um rígido pro-
grama de fiscalização escolar 
em todos os municípios bra-
sileiros. Caso as metas esti-
puladas não fossem atingidas 
o município deveria perder 
sua autonomia administrati-
va, ter uma intervenção. Sim-
ples assim.

A escola básica deveria ser 
prioridade de governo abso-
luta. Os professores deveriam 
ter um preparo adequado e 
ter condições adequadas pa-
ra o seu magistério. E este de-
sempenho deveria ser sempre 
mensurado e cobrado. Por ou-
tro lado, um professor deveria 
ganhar sempre mais do que 
um vereador; afinal, ele, o pro-
fessor, lida com o componente 
social mais importante da na-
ção: o futuro.

Talvez assim consiga re-
duzir aquele tempo que nos 
separa do desenvolvimen-
to. Claro que parece difícil de 
acontecer, no entanto se acre-
dita nesse sonho, ele se torna-
rá realidade. É preciso uma re-
volução silenciosa, “inundar” 
as redes sociais falando do 
descaso com a educação. Fa-
zer petições aos congressistas 
pedindo que a educação seja a 
prioridade de qualquer gover-
no. Se o brasileiro não mudar, 
nada mudará e todos estarão 
condenando as futuras gera-
ções a um atraso sem fim.
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Após fazer sucesso nas redes sociais, Richard Appiah Akoto recebeu computadores para ensinar estudantes de escola em 
Gana. Uma foto em que o professor desenhava em uma lousa o programa de edição de texto, Word, viralizou no mundo todo. 

O Departamento Es-
tadual de Trânsito 
de São Paulo (De-
tran.SP) tem duas 

novidades para o condutor 
paulista em relação à sua Car-
teira Nacional de Habilitação: 
a CNH Digital e o envio gratui-
to do documento impresso pe-
los Correios.

Elas fazem parte de um paco-
te de melhorias tecnológicas do 
Governo do Estado para des-
burocratizar a vida das pesso-
as, que inclui ainda um decreto 
para criar o Sistema Estadual 
de Coleta e Identificação Bio-
métrica Eletrônica — com ele, 
o cidadão poderá, por exem-
plo, realizar diversos serviços 

públicos se identificando pela 
digital, além de um novo servi-
ço de certificação biométrica de 
identidade que a Imprensa Ofi-
cial passará oferecer.

Jé está disponível o docu-
mento eletrônico, que tam-
bém será gratuito. A versão 
na tela do celular tem o mes-
mo valor jurídico da impressa 
e sua emissão é opcional.

Com todas as informações 
da habilitação impressa, in-
clusive foto e QR-Code, o do-
cumento poderá ser adquiri-
do por meio do aplicativo CNH 
Digital, da Serpro (empresa 
de tecnologia da informação 
do governo federal), nas lojas 
virtuais PlayStore para siste-
ma Android, ou na iTunes pa-
ra sistema iOS.

É importante lembrar que a 
regra para obter a CNH digital 
é federal e o critério para emis-
são é que a habilitação esteja 
na validade, tenha o QR-Code 
e não tenha bloqueios — como 
suspensão, por exemplo.

Se o documento estiver ven-
cido, o condutor deve renová-
-lo para pedir a versão digital. 
Caso ele não tenha ainda a 
versão com o QR-Code, é pre-
ciso solicitar uma segunda via 
— esse serviço pode ser feito 
de forma eletrônica, sem ne-
cessidade de ir a uma unida-
de. Hoje, 4,5 milhões de habi-
litações no Estado já dispõem 
do QR-Code.

Além da CNH digital, o De-
tran.SP vai adotar o envio au-
tomático e gratuito pelos Cor-

reios para todos os serviços 
relacionados à carteira im-
pressa. A medida dará mais 
comodidade ao cidadão, que 
receberá o documento em sua 
residência sem custo adicio-
nal.  A previsão é que isso te-
nha início em 30 dias.

Atualmente, para receber 
a CNH — seja em caso de re-
novação ou segunda via, por 
exemplo — o cidadão deve 
ir a uma unidade ou pagar o 
custo dos Correios, que é de 
R$ 11,00. 

A medida vai ainda agilizar 
os serviços hoje realizados 
presencialmente nas unida-
des, pois reduzirá a presença 
de usuários. Por mês, são emi-
tidas no Estado de 400 mil a 
500 mil CNHs.

Detran.SP disponibiliza 
CNH Digital e envio grátis 
do documento impresso

Caso o usuário 
tenha dúvidas 
ou queira 
consultar o 
tutorial de 
como obtê-
la, deve ir ao 
portal: https://
servicos.serpro.
gov.br/cnh-
digital

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Detran.SP
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS/

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO/CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2018. – Proc. n.º 002/2018. Objeto: 
Fornecimento de Materiais Limpeza, diversos setores até Dezembro/2018  
- Resultado 27/02/2018 – Vencedor: Wilson Pereira da Silva Tacos – EPP 
para os lotes: 08; 12; 13; 14; 16; 18; 23; 24; 25; 27; 31; 39; 43; 44; 45; 47; 49; 
54; 55; 56; 58 e 62, Lucas e Mendes – ME para os lotes: 28; 29; 30; 59; 60 e 
61, Passos Comercial Hospitalar -Eireli – EPP para os lotes: 11e 42, Dailton 
Simão de Gouveia – ME para os lotes: 04 e 35, Antonio Marcelo Marques de 
Souza – ME para os lotes: 06; 09; 10; 20; 21; 37; 40; 41; 51e 52 e SPA- Indús-
tria Química Ltda – EPP para os lotes: 01; 02; 03; 05; 07; 15; 17; 19; 22; 26; 
32; 33; 34; 36; 38; 46; 48; 50; 53 e 57.Pregoeira: Rosimeire Matioli da Silva.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ADJUDICAÇÃO PREGÃO N.º 006/2018 – PROC. 002/2018 – Objeto: 
Fornecimento de Materiais Limpeza, diversos setores até Dezembro/2018  
, conforme especificações constantes  em Anexo II, de acordo com o 
subitem 7.12, declara aceitabilidade dos preços ofertados dos itens, de 
acordo com os preços praticados no mercado e coerente com execução 
do objeto licitado e adjudico para os licitantes desse certame a seguir: 
Wilson Pereira da Silva Tacos – EPP, Lucas e Mendes – ME,  Passos 
Comercial Hospitalar -Eireli – EPP, Dailton Simão de Gouveia – ME, 
Antonio Marcelo Marques de Souza – ME e SPA- Indústria Química Ltda 
– EPP – ME. Data: 27/02/2018 – Rosimeire Matioli da Silva – Pregoeira.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 006/2018 - Objeto: Fornecimento 
de Materiais Limpeza, diversos setores até Dezembro/2018. Vencedo-
res: Wilson Pereira da Silva Tacos – ME, Lucas e Mendes – ME, Passos 
Comercial Hospitalar -Eireli – EPP, Dailton Simão de Gouveia – ME, 
Antonio Marcelo Marques de Souza – ME e SPA- Indústria Química 

Ltda – EPP. Fica o adjudicatário convocado a assinar contrato. Prefeito 
Municipal - MARCIO HAMILTON CASTREQUINI BORGES - Mira 
Estrela-SP, 27 de Fevereiro de 2018.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AVISOS CONTRATOS - Contratante: Município de Mira Estrela – Ob-
jeto: Fornecimento de Materiais Limpeza, diversos setores até Dezem-
bro/2018 Contratados: Wilson Pereira da Silva Tacos– EPP,Contrato n.º 
010/2018 R$-17.131,21, Lucas e Mendes – ME, Contrato n.º 011/2018 
R$-11.214,64, Passos Comercial Hospitalar -Eireli – EPP, Contrato n.º 
012/2018 R$-178,50, Dailton Simão de Gouveia – ME, Contrato n.º 
012/2018 R$-229,50, Antonio Marcelo Marques de Souza – ME, Contrato 
n.º 012/2018 R$-14.860,94 e SPA- Indústria Química Ltda – EPP – ME, 
Contrato n.º 012/2018 R$-11.799,20. Data assinatura: 02/03/2018 – Prefeito 
Municipal – Marcio Hamilton Castrequini Borges – 08 de Março de 2018.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS/

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO/CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2018. – PROC. N.º 015/2018. Ob-
jeto: Fornecimento de Medicamentos Controlados: Similares, Genéricos 
e de referência, com entregas parceladas para Unidade Básica de Saúde, 
conforme quantidades e especificações no anexo II - Resultado 01/03/2018 
– Vencedores: Cirúrgica Olímpio Eireli - EPP para os lotes: 02; 05; 06; 
11; 14; 15; 16; 18; 20; 21; 28; 31 e 33, Maxxi Medicamentos Materiais 
e Equipamentos Hospitalares e Odontológicos Ltda – EPP para os lotes: 
36; 39 e 55, Passos Comercial Hospitalar – Eireli- EPP para os lotes: 22; 
23; 30; 34; 40; 50; 56; 57 e 64,  Inova Comercial Hospitalar Eireli- EPP 
para os lotes: 01; 03; 04; 08; 09; 10; 12; 13; 17; 19; 24; 25; 26; 27; 35; 37; 
38; 42; 43; 44; 45; 46; 47; 48; 51; 53; 54; 58; 59;60; 61 e 62, Medcedral 
Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda- ME para os lotes: 
07; 29; 32; 41; 49; 52; 63; 65 e 66. Pregoeira: Rosimeire Matioli da Silva.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ADJUDICAÇÃO PREGÃO N.º 007/2018 – PROC 015/2018 - Objeto: 
Fornecimento de Medicamentos Controlados: Similares, Genéricos e de 

referência, com entregas parceladas para Unidade Básica de Saúde, con-
forme quantidades e especificações no anexo II, com vigência Exercício 
de 2018, de acordo com o subitem 7.12, declara aceitabilidade dos preços 
ofertados dos lotes, de acordo com os preços praticados no mercado e co-
erente com execução do objeto licitado e adjudico para os licitantes desse 
certame a seguir: Cirúrgica Olímpio Eireli - EPP, Maxxi Medicamentos 
Materiais e Equipamentos Hospitalares e Odontológicos Ltda – EPP, 
Passos Comercial Hospitalar – Eireli- EPP, Inova Comercial Hospitalar 
Eireli- EPP e Medcedral Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares 
Ltda- ME, data: 01/03/2018 – Rosimeire Matioli da Silva – Pregoeira.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 007/2018 - Objeto: Fornecimento de 
Medicamentos Controlados: Similares, Genéricos e de referência, com 
entregas parceladas para Unidade Básica de Saúde, conforme quantida-
des e especificações no anexo II. Vencedores: Cirúrgica Olímpio Eireli 
- EPP, Maxxi Medicamentos Materiais e Equipamentos Hospitalares e 
Odontológicos Ltda – EPP, Passos Comercial Hospitalar – Eireli- EPP, 
Inova Comercial Hospitalar Eireli- EPP e Medcedral Comércio de Pro-
dutos Médicos e Hospitalares Ltda- ME. Fica o adjudicatário convocado 
a assinar contrato. Prefeito Municipal - Marcio Hamilton Castrequini 
Borges - Mira Estrela-SP, 01 de Março de 2018.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AVISOS CONTRATOS - Contratante: Município de Mira Estrela – 
Contratados: Cirúrgica Olímpio Eireli - EPP Contrato n.º 031/2018 no 
valor R$-11.480,36, Maxxi Medicamentos Materiais e Equipamentos 
Hospitalares e Odontológicos Ltda – EPP Contrato n.º 032/2018 no 
valor R$-631,10, Passos Comercial Hospitalar – Eireli- EPP Contrato nº 
033/2018 no valor R$- 2.240,56, Inova Comercial Hospitalar Eireli- EPP 
Contrato nº 034/2018 no valor R$- 18.027,00 e Medcedral Comércio de 
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda- ME Contrato n.º 035/2018 no 
valor R$-10.670,20. Data assinatura: 13/03/2018 – Prefeito Municipal 
– Marcio Hamilton Castrequini Borges – 14 de Março de 2018.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.
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Este ano, o projeto 
Páscoa Solidária 
está na sua nona 
edição. Organiza-

do pelo curso de Engenharia 
de Alimentos com a parceria 
de outros cursos da Fundação 
Educacional de Fernandópo-
lis - FEF, a ação objetiva uma 
Páscoa mais alegre às crian-
ças de Fernandópolis.

SURGIMENTO
DO PROJETO

"O projeto de extensão sur-
giu em 2010 de uma ideia da 
então coordenadora do curso 
de Engenharia de Alimentos, 
a Profª. Márcia Rizzato. A par-
tir de 2013, ao assumir a coor-
denação do curso, me tornei 
o responsável pelo seu pla-
nejamento e execução", con-
tou o Profº. Ms. Tiago Sarto-
relli Prato.

OBJETIVO
O objetivo do projeto, de 

âmbito municipal, é aten-
der a população carente de 
Fernandópolis. "Hoje, temos 
pedidos de outras cidades, 
porém não temos condição 
de atendê-los, não somente 
pela questão financeira, mas 
devido à mão de obra, visto 
que a confecção dos ovos é 
feita pelos alunos do curso 
de Engenharia de Alimentos 
e outros cursos parceiros e, 
portanto, neste período, as 
atividades acadêmicas são 
pausadas por uma sema-

na para o trabalho em ho-
rário integral", disse o co-
ordenador.

REALIZAÇÃO
Do início ao fim o projeto é 

voluntário, desde a arrecada-
ção de donativos, que conta 
com o apoio de todos os co-
laboradores da FEF, profes-
sores, alunos e funcionários, 
até a produção, que é lidera-
da pelos alunos e professo-
res do curso de Engenharia 
de Alimentos, mas que tam-
bém conta com a participação 
de voluntários de outros cur-
sos da FEF. "Pelo histórico, os 
estudantes são os que mais 

ajudam com doações em di-
nheiro, devido algumas ações 
que os mesmos promovem ou 
pela arrecadação de fundos 
de sala em sala de aula da fa-
culdade", explicou.

"Trabalhamos na realiza-
ção do projeto durante um 
mês. São duas semanas de 
arrecadação, uma de produ-
ção e uma de entrega. Algu-
mas instituições, por meio de 
seus representantes vêm até 
a FEF para receber os ovos, 
já outras, nossos voluntários 
vão até o local e fazem a en-
trega". Esse é o caso do pro-
jeto Girassol, que de acor-

do com Tiago, a cada ano as 
crianças atendidas os surpre-
endem com o retorno de ca-
rinho. "Nesse momento todo 
o esforço é recompensado e 
a satisfação é imensa", disse.

Juliana Favaro, estudante 
de Fonoaudiologia, está sen-
do voluntária do projeto pela 
primeira vez, além de parti-
cipar do momento de arre-
cadação do dinheiro, tam-
bém está colocando a "mão 
na massa" e ajudando a con-
feccionar os ovos. "Como mo-
ro em Fernandópolis e tenho 
as manhãs livres, estou aju-
dando na produção. É um 

trabalho muito gratificante 
de ser feito, e saber que po-
demos dar a alegria não só 
para a criança, mas para to-
da a família, me deixa mui-
to feliz, é uma sensação úni-
ca", disse a aluna.

DISTRIBUIÇÃO
Para serem beneficiadas 

pelo projeto, as instituições 
enviam seus pedidos por 
meio de ofício endereçado à 
coordenação do curso, soli-
citando uma quantidade de 
ovos. De acordo com o coor-
denador, em alguns casos a 
demanda é muito grande e 
só é possível atender parte 

do pedido, permitindo as-
sim atender o maior número 
possível de instituições. São 
atendidas, anualmente, de 9 
a 12 entidades.

CUSTO
Segundo Tiago, o custo do 

projeto varia de acordo com 
o ano. Em 2018, por exemplo, 
houve um aumento de cerca 
de 20% nos custos das ma-
térias primas, que além do 
chocolate, estão as embala-
gens, fitilhos e papel alumí-
nio. "Em média, o custo uni-
tário varia de R$3,00 a R$4,00 
por ovo, ou seja, se forem fei-
tos mil ovos, o custo será de 
3 a 4 mil reais para produzi-
-los. O desafio é grande", ex-
plica. "As forminhas o curso 
já dispõe, e no caso da mão 
de obra é gratuita, não temos 
esse custo".

Sobre os momentos úni-
cos que a Páscoa Solidária 
proporciona, o coordenador 
elege dois: "o primeiro é o 
momento que você recebe 
doação de pessoas, que de 
repente poderiam ser alvo 
de receber um ovo para o ir-
mão ou para alguém da famí-
lia que não tenha condições 
de comprar, mas que se dis-
põe a ajudar o próximo. O se-
gundo é o da entrega, ao ver-
mos a alegria da criança em 
receber o ovo de Páscoa. Os 
ovos também são entregues 
nas clínicas integradas da 
FEF, em benefício às crian-
ças atendidas”.

Estudantes iniciam os preparativos 
para o Projeto ‘Páscoa Solidária’ 

Ação objetiva proporcionar uma Páscoa mais alegre às crianças carentes de Fernandópolis

Projeto atende anualmente de 9 a 12 entidades do município 
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Data: 21/03/2018  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 11:08:39 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  
  - 

  

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

EWL7658  5F000035785  07/02/2018  545-2 1  
    

HTJ2739 5F000035787 07/02/2018 653-0 0 
    

GBM9149 5F000031509 07/02/2018 736-6 2 
    

DVJ7103 5F000035784 07/02/2018 653-0 0 
    

DGX6482 5F000035808 10/02/2018 554-1 1 
    

EFX6058 5F000036021 16/02/2018 545-2 1 
    

EIG3126 5F000033775 16/02/2018 736-6 2 
    

CRL8555 5F000035335 17/02/2018 763-3 2 
    

FIB1257 5F000035910 20/02/2018 736-6 2 
    

DKW1976 5F000035567 22/02/2018 763-3 1 
    

EGE9606 5F000034979 23/02/2018 763-3 1 
    

DHY7514 5F000035393 23/02/2018 556-8 0 
    

BAV0217 5F000034929 23/02/2018 736-6 2 
    

FBE9373 5F000034271 24/02/2018 538-0 0 
    

FUJ8348 5F000034270 24/02/2018 538-0 0 
    

FDL3340 5F000035340 25/02/2018 550-9 0 
    

DNE0080 5F000035341 25/02/2018 605-0 1 
    

GRP1422 5F000035342 25/02/2018 605-0 1 
    

HMS8496 5F000035623 01/03/2018 736-6 2 
    

EIB3328 5F000035622 01/03/2018 736-6 2 
    

CNN7996 5F000035886 01/03/2018 736-6 2 
    

FHB0916 5F000035617 01/03/2018 736-6 2 
    

FEI9870 5F000035620 01/03/2018 736-6 2 
    

EML3956 5F000035130 02/03/2018 736-6 2 
    

CEU1657 5F000032965 02/03/2018 552-5 0 
    

FDL2763 5F000031545 03/03/2018 554-1 1 
    

ENJ2090 5F000031547 03/03/2018 545-2 1 
    

ECA6611 5F000035911 03/03/2018 705-6 1 
    

BLM6123 5F000033802 04/03/2018 605-0 1 
    

EHF4096 5F000035936 04/03/2018 704-8 1 
    

EVG7861 5F000033806 04/03/2018 605-0 1 
    

HGJ6602 5F000032575 04/03/2018 605-0 1 
    

 

 
 

Data: 21/03/2018  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 11:10:54 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
  - 

  

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

EQV3834  5F000034951  05/01/2018  736-6 2  130,16  
     

FHB1180 5F000034068 13/01/2018 736-6 2 130,16 
     

BVA7330 5F000034239 14/01/2018 583-5 0 195,23 
     

BVA7330 5F000034240 14/01/2018 521-5 2 293,47 
     

 

 

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de 
ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via 
remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com conseqüente devolu-
ção ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.

Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 
(quinze) dias, a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação 
de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de Fernandópolis, sediada a Avenida 
Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica 
de Pagamentos, a saber:

Justificam-se despesa com: Construção da praça do PAC – Praça dos Esportes e da Cultura. Empresa especia-
lizada em implementação e fornecimento de serviços de link de internet. Serviços em reformulação, adequação, 
inclusão, hospedagem e manutenção das aplicações web e portal do município. Aquisição de coffee Break. 
Serviços de transporte público coletivo de passageiros.

Fernandópolis, 22 de Março de 2018.  
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.
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	 Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
l	 Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado 

e assinado pelo condutor e proprietário do veiculo;
l	 Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
l	 Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
l	 Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
l	 Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF 

do Recorrente, em caso placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
l	 Copia da notificação de autuação
l	 Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
l	 Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
l	 Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
l	 Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

__________________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: Dias 23, 24 e 27 de Março de 2018.
1ª publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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Três publicações: Dias 23, 24 e 27 de Março de 2018.
1ª publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2018 

  Aparecido De Souza Viana, Prefeito Municipal, no desempenho de 

suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº 01/2018 do Processo 

Seletivo Simplificado, HOMOLOGA expressamente o resultado final do certame em 

tela da Prefeitura Municipal de Turmalina, para provimento da Função de Professor 

de Educação Básica I relacionada nas referidas classificações finais. 

 
 

     Turmalina - SP. 
         Aos 15 de março de 2018. 

 
 

Aparecido de Souza Viana 
Prefeito Municipal Interino 

 
 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a 
saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Carvalho e Garcia Construtora e 
Empreendimentos EIRELI 6104 465 R$ 16.119,33 

Thiago Borsato Nazzi ME 1575 10971  R$ 8.500,00 

Luciana Cecilia Sabino Preishner 180 875 R$ 3.860,00 

Beppus Restaurante LTDA EPP 

2631/3365/4406/532
6/5164/6787/6299/89
87/10436/10654/120
10/10620/11447/120

77 

285/286//302/317/309/362/391/392/41
8/437/451/442/207/228 R$ 10.298,75 

Auto Viação Jauense LTDA 1656 Ofício 02/2018 R$ 41.000,00 

 

Justificam-se despesa com: Construção da praça do PAC – Praça dos Esportes e da Cultura. Empresa especializada em 
implementação e fornecimento de serviços de link de internet. Serviços em reformulação, adequação, inclusão, hospedagem e 
manutenção das aplicações web e portal do município. Aquisição de coffee Break. Serviços de transporte público coletivo de 
passageiros. 

Fernandópolis, 22 de Março de 2018.  Sebastião Carlos Besteti – Secretário Municipal da Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2018 

  Aparecido De Souza Viana, Prefeito Municipal, no desempenho de 

suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº 01/2018 do Processo 

Seletivo Simplificado, HOMOLOGA expressamente o resultado final do certame em 

tela da Prefeitura Municipal de Turmalina, para provimento da Função de Professor 

de Educação Básica I relacionada nas referidas classificações finais. 

 
 

     Turmalina - SP. 
         Aos 15 de março de 2018. 

 
 

Aparecido de Souza Viana 
Prefeito Municipal Interino 

 
 

A professora do cur-
so de Fisioterapia 
da Fundação Edu-
cacional de Fer-

nandópolis - FEF, Prof. Esp. 
Maristela Silva, recentemen-
te esteve na cidade do Rio de 
Janeiro para participar do I 
Congresso Internacional de 
Práticas Integrativas e Com-

plementares e Saúde Pública 
e o III Congresso Internacio-
nal de Ayurveda, os quais pre-
tenderam constituir fóruns de 
discussão internacional pa-
ra integração e troca de ex-
periências entre os profissio-
nais e gestores das diversas 
práticas integrativas, tanto 
do Brasil como de outros paí-
ses. De acordo com Maristela, 
o objetivo do evento foi de am-

pliar o debate sobre a utiliza-
ção e propagação dessas prá-
ticas nos Sistemas Nacionais 
de Saúde, além de aprofun-
dar os conhecimentos e discu-
tir os avanços das incorpora-
ções das Práticas Integrativas 
e Complementares - PICS nos 
cenários internacional e na-
cional, permitindo o compar-
tilhamento de experiências 
quanto à sua implantação e 

Professora de Fisioterapia
se capacita em congressos
internacionais

gestão pelos países que já 
as contemplam em seus sis-
temas oficiais de saúde. "Os 
quatro dias de evento conta-
ram com grande variedade de 
informações e conhecimen-
tos compartilhados por meio 
de palestras, workshops, me-

sas redondas, vivências, e es-
paços de cuidado em práticas 
integrativas e complemen-
tares", explicou a professora.  
Maristela  ainda teve a opor-
tunidade de apresentar seu 
pôster científico com o tema: 
Biodança como Prática Inte-

grativa no Tratamento da Sín-
drome de Fibromialgia, sendo 
a Biodança uma das técnicas 
institucionalizadas no Siste-
ma Único de Saúde (SUS) por 
meio da Política Nacional de 
Práticas Integrativas e Com-
plementares (PNPIC).

I Congresso Internacional de Práticas Integrativas e
Complementares e Saúde Pública e o III Congresso 
Internacional de Ayurveda foram realizados no Rio de Janeiro

Na foto, a professora Maristela Silva no local do evento e depois ao lado do pôster apresentado

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

FEF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
PROCESSO SELETIVO - 01/2018

ORGANIZAÇÃO: SETA CONSULTORIA E SERVIÇOS

CLASSIFICAÇÃO FINAL

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - TURMALINA

INSCRIÇÃO NOME LPOR MATE CGE
R LEGI CESP NOTA

FINAL
POSIÇÃ

O RESULTADO

0000019 MICHELE CRISTIANE REIS 10,00 15,00 5,00 10,00 20,00 60,00 1º Classificado

0000037 ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 12,50 12,50 7,50 12,50 12,50 57,50 2º Classificado

0000040 CLARIZA BRAMBILA CAMPISI 7,50 17,50 7,50 7,50 17,50 57,50 3º Classificado

0000013 MICHELE DA SILVA IMILIO 15,00 7,50 7,50 7,50 17,50 55,00 4º Classificado

0000036 FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS BOSCOLO 12,50 12,50 2,50 7,50 20,00 55,00 5º Classificado

0000029 MARIA ANGELICA CARVALHO AMARAL
CAMARGOS 10,00 15,00 7,50 5,00 17,50 55,00 6º Classificado

0000012 SONIA REGINA SIMOES 12,50 10,00 10,00 5,00 15,00 52,50 7º Classificado

0000030 LUCIANA ALVES E SILVA 10,00 7,50 7,50 7,50 20,00 52,50 8º Classificado

0000032 CIBELE VALÉRIO GOUVEIA 7,50 17,50 5,00 5,00 15,00 50,00 9º Classificado

0000008 MARCELO HENRIQUE SUMAIO 7,50 15,00 10,00 7,50 10,00 50,00 10º Classificado
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Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 031/2018 AO PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº 027/2018 DO EXECUTIVO APROVADO POR 
UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 
DO DIA 21 DE MARÇO DE 2018. SERGIANO BORGES MALDO-
NADO, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Altera a Lei nº 924, de 06 de novembro de 2017 que institui o Plano 
Municipal de Turismo e da outras providências.

Art. 1º O artigo 1º, da Lei nº 924, de 06 de novembro de 2017 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído e aprovado o plano Diretor de Turismo do 
Município de Indiaporã, na forma contida no Anexo Único, desta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 21 de março de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Presidente em exercício
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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INDICAÇÃO Nº 020/2018
ALAERTE FELIX DA SILVA, vereador, abaixo assinado, vem através 

desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta 
Casa, solicitar que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo 
Municipal encaminhando a seguinte indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal
PROVIDÊNCIAR EM CONJUNTO COM A SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE SAÚDE, A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA A SALA DE TRIAGEM DA UBS PREFEITO 
JOSÉ OLIVEIRA SOUZA. 

JUSTIFICATIVA
Considerando que os móveis e equipamentos que compõem o ambiente 

da SALA DE TRIAGEM possuem um longo tempo de uso e necessitam 
de substituição e ainda há a necessidade de manutenção na balança antro-
pométrica para eliminar divergências no peso, quando em comparação 
com as outras balanças das farmácias locais e do pronto socorro. 

Certo de que esta minha indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos 
e aproveito para reiterar protestos de estima e considerações. 

Plenário José Batista Maldonado, 19 de março de 2018.
ALAERTE FELIX DA SILVA

- vereador PTB -
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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Estão disponíveis 
mais de 300 vagas 
de emprego para 
operador de tele-

marketing em uma empresa 
de Votuporanga.

Para participar da seleção, 
o candidato deve ter mais de 
18 anos, ter o ensino médi-
co completo e bom conheci-

mento em informática. O cur-
rículo deve ser enviado para 
o e-mail selecaovotuporan-
ga@vikstar.com.br e as en-
trevistas podem ser agenda-
das por telefone.

à  OPORTUNIDADE

Empresa disponibiliza 
300 vagas para operador 
de telemarketing 

Vagas de emprego para operador de telemarketing estão disponíveis em Votuporanga 

Candidato deve ter mais de 18 anos, ter o ensino 
médio completo e bom conhecimento em informática

 Da Redação

contato@oextra.net

à  GUARANI D’OESTE

Ao longo da semana, o De-
partamento Municipal de 
Meio Ambiente do municí-
pio de Guarani d’Oeste pro-
moveu diversas ações sobre 

o uso consciente da água. 
Alunos da rede municipal de 
ensino participaram de visi-
tações em locais onde são 
desenvolvidas práticas sus-
tentáveis.

A primeira visita dos alu-

Departamento Municipal de 
Meio Ambiente promove ações 
no Dia Mundial da Água

nos foi no prédio da Câma-
ra Municipal que possui um 
modelo de sustentabilida-
de desde 2017 com diversos 
itens que promovem a racio-
nalização de recursos natu-
rais, para que tenhamos be-
nefícios ambientais ao longo 
dos anos. 

Outra ação desenvolvida 
pelos alunos foi o plantio de 
mudas nativas em uma área 
de reflorestamento da Usina 
Bunge – Unidade Ouroeste, 
no qual aprenderam sobre 
a importância da conserva-
ção do solo por meio da res-
tauração florestal do entor-
no dos rios e das nascentes 
e sua relação com a disponi-
bilidade hídrica. Participa-
ram da atividade cerca de 

100 alunos das escolas mu-
nicipais das cidades de Me-
sópolis, Populina, Guarani 
d’Oeste e Indiaporã.

O Departamento Munici-
pal de Meio Ambiente do 
Município instituiu uma 
nascente modelo no ano de 
2017 com objetivo de apre-
sentar aos alunos a impor-
tância da preservação das 
nascentes e a contribuição 
que elas oferecem na recu-
peração dos recursos hídri-
cos do município, além de 
sua funcionalidade para o 
meio ambiente. Os estudan-
tes fizeram uma visita nes-
ta nascente e conferiram de 
perto os benefícios que ela 
proporciona para o afluente 
ali existente. 

Participaram da atividade cerca de 100 alunos das escolas municipais das cidades de Mesópolis, Populina, Guarani d’Oeste e Indiaporã.

 Da Redação

contato@oextra.net



(17) 99616-2086 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 219/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA:  Same Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME.
VALOR:  70.401,20        		  ASSINATURA: 20/03/2018
OBJETO:  Aquisição de materiais esportivos a serem utilizados no 

Programa Bom de Escola Bom de Esporte, através da Secretaria Muni-
cipal de Esportes, para o exercício de 2018, visando fomentar a prática 
desportiva no Município.  MODALIDADE: Convite nº 003/2018.

Fernandópolis-SP., 22 de março de 2.018.
- CECÍLIA AZADINHO MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 004/2.018 - PROCESSO Nº  017/2018

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresentadas a 
Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros presentes, decide   
CLASSIFICAR o  objeto do certame  para a empresa Azadiesel – Eletro 
Diesel Fernandópolis Ltda. Fica concedido o prazo de 02(dois) dias 
úteis para  interposição de eventual recursos, concedendo-se o mesmo 
prazo sucessivo para as contrarrazões,  nos termos do art. 109, §6º da 
Lei 8.666/93. 

Fernandópolis-SP., 22 de março de 2.018.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades 
Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei 
n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 50.026,98 (Cinquenta 
Mil, Vinte e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos) relativos ao SNA 
– Simples Nacional, distribuídos dia 20/03/2018. Fernandópolis, 22 de 
Março de 2018.

Atenciosamente,
Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 163/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Bruno Verdini Jaú ME
VALOR DA TARIFA: R$ 5,20 	 ASSINATURA: 01/03 /2018
OBJETO: Concessão de prestação de serviço de transporte pú-

blico coletivo de passageiros por ônibus/micro ônibus no âmbito 
do município de Fernandópolis/SP. MODALIDADE: Concorrência 
nº 004/2018

Fernandópolis, 22 de março de 2018.
CECILIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 020/2018. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-
-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste 
município, fica adjudicado para as empresas: CASA DE CARNES 
SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA ME os itens 27, 28, 55 
e 56, NEUSA FIGUEIRAS ME os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 23, 25, 26, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 57, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66 e 67, R. T. DISTRIBUIDORA 
EIRELI – ME os itens 09, 10, 12, 19, 20, 24 e 60, os itens 21 e 30 
fracassou, objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2018.
SARA C. FREITAS DE SOUZA RAMOS

Pregoeira 
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 025/2018 AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 022/2018 APROVADO 
POR UNANIMIDADE, EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018.

SERGIANO BORGES MALDONADO, PRESIDENTE EM EXER-
CÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER 
QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Declara como de utilidade pública área doada ao MUNICÍPIO DE 
INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, através da Lei Municipal nº 902, 
de 14/06/2017, tornando pública uma estrada com a finalidade de livre 
circulação de pessoas incentivando e viabilizando a implementação de 
empreendimento imobiliário no município e dá outras providências.

Art. 1º Fica declarada como de utilidade pública a área de 0,5063 
hectares, localizada na Fazenda Santo Antônio, matrícula nº 27.753, 
recebida pelo Município de Indiaporã-SP mediante doação, autorizada 
e discriminada pela Lei nº 902, de 14 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 19 de março de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Presidente em exercício
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 028/2018 AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATVO Nº 025/2018 APROVADO 
POR UNANIMIDADE, EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018.

SERGIANO BORGES MALDONADO, PRESIDENTE EM EXER-
CÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER 
QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos subsídios dos Vereadores 
do Município de Indiaporã-SP, institui data-base fixando como índice o 
IPCA, revoga a Lei nº 345/2009 e dá outras providências.

Art. 1º - Fica instituído o mês de março de cada ano como data-base 
para a Revisão Geral Anual dos subsídios dos Vereadores do município 
de Indiaporã-SP.

Art. 2º - O índice utilizado para a mencionada revisão deverá ser o 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado 
durante os 12 (doze) meses do ano anterior.

Art. 3º - A concessão da Revisão Geral Anual dos subsídios dos Vere-
adores deverá ser feita através de Resolução, com base no Artigo 60 da 
Lei Orgânica do Município de Indiaporã-SP.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do município.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagin-
do seus efeitos a partir de 1º de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei nº 345 de 02 de dezembro de 2009.                     

Plenário José Batista Maldonado, 19 de março de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Presidente em exercício
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 030/2018 AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 026/2018 DO EXECUTIVO APROVADO 
POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAOR-
DINÁRIA DO DIA 20 DE MARÇO DE 2018.

SERGIANO BORGES MALDONADO, PRESIDENTE EM EXER-
CÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER 
QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aber-
tura de crédito adicional especial na importância de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) destinados a execução de obras de recapeamento 
asfáltico em diversas ruas do município de Indiaporã, na seguinte clas-
sificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos
15.452.0180.1005.0000 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................R$ 500.000,00
(Fonte de Recurso: 0.02.19) (Código de Aplicação: 100.072)
TOTAL GERAL ..........................................................R$ 500.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do 

excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses dos recursos 
financeiros por parte do governo do Estado de São Paulo, através da Casa 
Civil, em virtude de Convênio que poderá ser firmado com a Prefeitura 
do Município de Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0180 (Obras e Equipamentos Ur-
banos), o Projeto 1005 (Recapeamento Asfáltico) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 905/2017 
(LDO/2018) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 20 de março de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Presidente em exercício
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 026/2018 AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 023/2018 APROVADO 
POR UNANIMIDADE, EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018.

SERGIANO BORGES MALDONADO, PRESIDENTE EM EXER-
CÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER 
QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

‘Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 245.850,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais) destina-
dos a execução de obras de recapeamento asfáltico em diversas ruas do 
município de Indiaporã, na seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos
15.452.0180.1005.0000 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00 Obras e Instalações...................................R$ 245.850,00
(Fonte de Recurso: 0.05.18) (Código de Aplicação: 100.071)
TOTAL GERAL .......................................................... R$ 245.850,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do 

excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses dos recursos 
financeiros por parte do Ministério das Cidades em virtude do Contrato 
de Repasse nº 856911/2017 firmado com a Prefeitura do Município de 
Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0180 (Obras e Equipamentos Ur-
banos), o Projeto 1005 (Recapeamento Asfáltico) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 905/2017 
(LDO/2018) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 19 de março de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Presidente em exercício
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 027/2018 AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 024/2018 APROVADO 
POR UNANIMIDADE, EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DO DIA 19 DE MARÇO DE 2018.

SERGIANO BORGES MALDONADO, PRESIDENTE EM EXER-
CÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER 
QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos subsídios do Prefeito, Vice-
-Prefeito e Secretários Municipais, institui data-base fixando como índice 
o IPCA e dá outras providências.

Art. 1º - Fica instituído o mês de março de cada ano como data-base 
para a Revisão Geral Anual dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais de Indiaporã-SP.

Art. 2º - O índice utilizado para a mencionada revisão deverá ser o 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado 
durante os 12 (doze) meses do ano anterior.

Art. 3º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
conceder a Revisão Geral Anual dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito 
e Secretários Municipais de Indiaporã-SP, para o exercício do ano de 

2018 no percentual de 2,95% (dois vírgula noventa e cinco por cento), 
a partir de março de 2018.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do município.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagin-
do seus efeitos a partir de 1º de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 19 de março de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Presidente em exercício
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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O ZEBRÃO
CONCURSO 792

Por Lívio Vono

No último final de semana 
as zebras desfilaram gar-

bosamente pelos gramados do 
Brasil e do mundo. O concurso da Loteca mais uma vez não te-
ve ganhadores com 14 pontos, portanto, tem um acumulado 
de R$ 1.072.304,87. Apenas quatro acertadores chegaram aos 
13 pontos e cada aposta levou a importância de R$ 23.080,85. 
O concurso desta semana de nº 792 deverá pagar a quem fizer 
os 14 pontos um milhão e meio de reais. Vamos às dicas do Ze-
brão e boa sorte. 

01 - CSA x ASA - Campeonato alagoano. É o maior clássico do 
futebol das Alagoas. Aqui não se sabe nunca quem pode vencer 
devido à grande rivalidade. Nem mesmo por jogar em casa po-
de se dizer que o CSA tem algum favoritismo. O ASA tem bus-
cado bons resultados mesmo jogando fora de casa. Dica: Triplo. 

02 - Bahia x Juazeirense - Campeonato baiano. Mesmo a Jua-
zeirense realizando uma grande campanha pode se dizer que o 
Bahia é o grande favorito. Joga em casa, tem mais time e cami-
sa, que vale muito e contará com sua torcida. Dica: Coluna um. 

03 - São Bento x Ponte Preta - Este jogo vale para a disputa do 
Troféu do Interior do futebol de São Paulo. Na estreia o Bentão 
perdeu, em casa, para o Ituano por dois a um enquanto que a 
Ponte venceu a Ferroviária, em Araraquara, por dois a zero. A 
Ponte joga melhor fora de casa. Dica: Coluna dois. 

04 - Ituano x Mirassol - Jogo também do Troféu do Interior. O 
Ituano estreiou vencendo o São Bento, em Sorocaba, enquan-
to que o Mirassol venceu o Red Bull no Maião por três a um. O 
Ituano fez melhor campanha do que o Mirassol no campeona-
to paulista e lutou até o fim pela classificação que não veio por-
que perdeu para o Palmeiras por três a zero. Dica: Coluna um. 

05 - Tubarão x Avaí - O Tubarão catarinense está desesperado 
com o perigo do rebaixamento e joga sob pressão o que não é 
nada bom. O Avaí tem buscado, fora de casa, seus melhores re-
sultados tanto é verdade que já tirou o Fluminense carioca da 
Copa do Brasil vencendo no Maracanã. Dica: Coluna dois. 

06 - Brusque x Chapecoense - Enquanto o Brusque faz compa-
nhia ao Tubarão na luta para escapar do rebaixamento a Cha-
pe voa em céu de brigadeiro sendo líder do campeonato com o 
melhor ataque e a melhor defesa. Mesmo em Brusque dá Cha-
pe. Dica: Coluna dois. 

07 - Batatais x Penapolense - Este jogo depende muito do que 
aconteceu na penúltima rodada da Série A-2 no meio de sema-
na. O Batatais está com o pé na cova para ser rebaixado, mas 
ainda pode escapar. Depende de sí e outros resultados. A Pe-
napolense ainda tem um fio de esperança para subir. Dica: Co-
lunas um e dois duplo.

08 - Globo RN x América RN - O Globo surpreendeu muita gen-
te no ano passado. Na surdina fez grande campanha na Série D 
do Brasileiro e subiu para a Série C deste ano. Repete a campa-
nha no campeonato do Rio Grande do Norte desta temporada e 
enfrenta o forte América de mano a mano. Como joga em casa 
pode vencer. Dica: Coluna um.

09 - Juventus x Oeste - Outro jogo que depende e muito do que 
aconteceu na rodada da Série A-2 do paulista do meio de sema-
na. O Moleque Travesso está à beira do abismo do rebaixamen-
to enquanto que o Oeste poderá entrar neste jogo dependendo 
da vitória para voltar à primeira divisão do futebol paulista. Es-
tá mais para isso. Dica: Coluna dois. 

10 - São Bernardo x XV de Piracicaba - Se o São Bernardo ven-
ceu a Inter de Limeira, que não cai mais, na quarta passada, po-
derá até perder para o XV que precisará demais da vitória para 
entrar no G4, e O Bernardão está qualificado para o quadrangu-
lar final. Melhor se prevenir. Dica: Triplo. 

11 - Geórgia x Lituânia - Jogo data FIFA - amistoso. Nenhum 
dos dois tem nome mundial no futebol, mas a Lituânia pelo ao 
menos tem mostrado melhores resultados nas disputas para va-
gas nos mundiais. Dica: Coluna dois. 

12 - Ilhas Feroe x Liechtenstein - Data FIFA. Pelos nomes pare-
ce que não dá para escolher um favorito, mas dá sim. Ilhas Fe-
roe fez boa campanha na fase de classificação em busca de va-
ga no mundial da Rússia. Liechten é mais o mesmo que um Íbis 
brasileiro. Dica: Fácil, coluna um. 

13 - Gibraltar x Letônia - Esse Gibraltar consegue ser pior do 
que Liechten e o Íbis juntos. Uma seleção horrível e se a Letônia 
não vencer facilmente é porque tem caroço nesse mingau de jo-
go de seleções no data FIFA. Dica: Coluna dois. 

14 - Canadá x Nova Zelândia - Aqui o buraco é mais embaixo. 
O Canadá não virou uma “Brastemp” no futebol, mas melho-
rou bastante daquela porcaria que era. Nova Zelândia também 
é fraquinha no futebol, mas tem jogadores “guarda roupa”, de 
muita força. Só Deus sabe o que dá. Dica: Triplo. 

OBS: O prêmio para quem acertar os 14 jogos deverá ser de R$ 
1.500.000,00. Nove jogos serão realizados neste sábado, são 
eles: 01, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11 e 14. Boa sorte.

 Da Redação

contato@oextra.net

à  O AMÉRICA É DE ZÉ

José Carlos Pereira Ne-
to, o Zé Branco, teve 
mais uma vitória nos 
tribunais e segue co-

mo presidente do América 
por força da liminar concedi-
da pelo juiz Marcelo de Mo-
raes Sabbag, da 6ª Vara Cí-
vel de Rio Preto.

Na quarta-feira, 21, o Tribu-
nal de Justiça (TJ) em São Pau-
lo negou, por unanimidade (6 
votos a 0), provimento ao agra-
vo de instrumento impetrado 
pelo ex-presidente do Con-
selho Deliberativo João Euri-
des Rodrigues. Foi Rodrigues 
quem afastou Zé Branco por ir-
regularidades em sua gestão, 
em outubro de 2016. Assim, o 
então vice Luiz Donizete Prie-
to, o Italiano, que havia sido 
eleito em novembro do ano 
passado, segue fora da pre-
sidência. "Tô feliz, mas estou 
infeliz também, foi um mun-
do de calúnias que inventa-
ram sobre mim. Triglicérides 
não tinha, agora tenho, a mi-
nha diabetes era baixa e au-
mentou. Não tinha taquicar-
dia, agora tenho. Um mundo 
de sacanagem que eu não me-
reço, não fiz nada de errado", 
disse Zé Branco, que foi afas-
tado ao ser acusado de receber 
dinheiro do Rubro na conta de 
uma sobrinha, por ter parentes 
no conselho fiscal, e receber 
dinheiro do pai de um garoto 
com a promessa de inscrevê-
-lo na base do clube.

A decisão de Sabbag, po-
rém, deixa uma série de ques-
tionamentos sobre a vida 
política do Rubro. Estatuta-
riamente, o mandato de Zé 
Branco, exercido desde seu 
afastamento por Italiano, ex-
pirou em agosto do ano pas-
sado. Então, até quando Zé 
Branco dará as cartas no clu-
be? "Não procurei saber disso, 

Tribunal de Justiça em São 
Paulo decide manter liminar 
favorável a Zé Branco
Assim Italiano segue fora da presidência; decisão judicial deixa 
uma série de questionamentos sobre a vida política do América

se a Justiça achar que devo 
cumprir o tempo que perdi, 
está tudo bem. Se quiser que 
marco uma eleição para de-
pois de amanhã, eu marco", 
disse Zé Branco.

Os maiores poderes de um 
clube associativo é o seu es-
tatuto e o conselho delibera-
tivo, composto por 90 mem-
bros vitalícios e 90 eleitos 
em uma chapa. No América, 
após a eleição da chapa, pe-
los sócios aptos, é feita a es-
colha do presidente da dire-
ção executiva, seus vices, o 
presidente do conselho, além 
dos membros do conselho fis-
cal. Outro questionamento é 
justamente esse, qual conse-
lho é válido? O eleito com Ita-
liano em novembro passado 
ou o de Zé Branco? "Vai valer 
o meu conselho. O dele (Ita-
liano) vale? não está sub-ju-
dice?", disse Zé Branco.

João Rodrigues, que afas-
tou Zé Branco, então volta-
ria ao conselho por conta da 
decisão de Sabbag? "A Jus-

tiça tem de definir isso. Ali-
ás, tem de mudar o estatuto 
do América porque a decisão 
do afastamento do Zé Branco 
foi de 39 conselheiros, e não 
minha. Mas a Justiça puniu 
só a mim, condenou com mul-
ta", disse Rodrigues.

Italiano ainda não jogou 
a toalha. Ele espera, agora, 
voltar à presidência com o 
julgamento do mandado de 
segurança -impetrado por Ita-
liano após a recondução de 
Zé Branco no mês passado. 
Como era vice de Zé Branco, 
ainda faria parte diretoria, 
apesar de ser o principal ri-
val político. "Não sei sou vi-
ce, o mandato terminou. Tem 
de esperar, está tendo movi-
mento geral de sócios para 
pedir uma assembleia geral. 
O conselho (de Pedro Batis-
ta) também mandou para Fe-
deração um pedido para que 
ninguém, nem eu e nem o Zé 
Branco, registre jogadores até 
que se tome uma decisão", 
disse Italiano, reconhecendo 

que o clube pode ser preju-
dicado na Quarta Divisão do 
Paulista. "Participar vai, mas 
corre risco de dar WO no pri-
meiro jogo."

Italiano diz que é confusa a 
decisão de Sabbag. "Quem é 
o conselho? O Sabbag notifi-
cou o meu vice (Elyseu Sycoli) 
da recondução, então não sei 
qual conselho vale, se recon-
duziu só o presidente ou todo 
mundo. O juiz tem de definir 
isso, eu estou perdido. Isso 
só vai acabar quando julgar 
meu mandado de segurança", 
emendou Italiano.

A Federação Paulista de Fu-
tebol foi notificada quanto à re-
condução de Zé Branco nesta 
quarta. Porém, até o final da 
noite, Italiano constava como 
o presidente no site da FPF.

O presidente do conselho 
de Italiano, Pedro Batista, não 
atendeu as ligações da repor-
tagem e nem respondeu pelo 
Whatsapp.

(*Com informações do
Diário da Região)

O próprio Zé Branco não sabe até quando poderá presidir o América: 
“Se a Justiça achar que devo cumprir o tempo que perdi, está tudo bem”, destaca
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 020/2018, que 

tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE 
SERÃO CONSUMIDOS NO FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS, HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão 
Municipal de Pregão, nomeada pela Portaria n.º 17.238, de 13 de janeiro 
de 2017, sobre o Processo n.º 032/2018, em favor das empresas: CASA 
DE CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA ME os itens 
27, 28, 55 e 56, NEUSA FIGUEIRAS ME os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 23, 25, 26, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
57, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66 e 67, R. T. DISTRIBUIDORA EIRE-
LI – ME os itens 09, 10, 12, 19, 20, 24 e 60, os itens 21 e 30 fracassou, 
objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
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dades especiais e fixará a percentagem da redução da carga horária até 
o limite estabelecido no §1º deste artigo.

Art. 2º (VETADO).
Art. 3º (VETADO).
Art. 4º Fica alterada a redação dos art. 97, §2º do art. 98 e 99 da Lei 

Complementar Municipal nº 01, de 1º de junho de 1992, a qual passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 97 O servidor fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos 
de férias, que podem ser acumulados até o máximo de 02 (dois) períodos, 
ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1º Desde que requerida pelo servidor e com a devida anuência da 
Administração, as férias poderão ser usufruídas em até 03 (três) períodos, 
sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e 
os demais não poderão ser inferiores a 05 (cinco) dias corridos, cada um.

§ 2º Quando houver a conversão parcial de férias em abono pecuniário, 
nos termos do art. 99, as férias poderão, observadas as exigências do 
parágrafo anterior, serem fracionadas em até 02 (dois) períodos, desde 
que nenhum deles seja inferior a 05 (cinco) dias.”

“Art. 98 ...............................................................................
.............................................................................................
§2º - Somente após 12 (doze) meses de exercício é que o servidor terá 

direito de férias, na seguinte proporção:
I - 30 (trinta) dias, quando não houver faltado ao serviço injustifica-

damente mais de 5 (cinco) vezes no período aquisitivo; (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)

II - 24 (vinte e quatro) dias, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (qua-
torze) faltas injustificadas no período aquisitivo;     

III - 18 (dezoito) dias, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte 
e três) faltas injustificadas no período aquisitivo;                       

IV - 12 (doze) dias, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 
(trinta e duas) faltas injustificadas no período aquisitivo.”

......................................................................................”
“Art. 99. É facultado ao servidor converter 15 (quinze) dias das férias 

em abono pecuniário, desde que requeira com, pelo menos, 15 (quinze) 
dias de antecedência do seu início, vedada qualquer outra hipótese de 
conversão em dinheiro.

Parágrafo único. Ocorrendo o pedido de fracionamento previsto no 
§2º do art. 97, o servidor fará direito ao recebimento do abono pecuni-
ário e do adicional de um terço de férias, de forma antecipada, na data 
de início de quaisquer dos períodos de gozo, conforme sua solicitação, 
salvo indisponibilidade orçamentária e financeira.” 

Art. 5º Fica acrescido o §3º ao art. 105 da Lei Complementar Munici-
pal nº 01, de 1º de junho de 1992, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 105. ............................................................................
.............................................................................................
.............................................................................................
.............................................................................................
§3º Fica dispensada a inspeção médica oficial e a homologação de 

que tratam, respectivamente, o caput deste artigo e o parágrafo anterior, 
nos casos de licença por período não superior a 05 (cinco) dias, quando 
devidamente comprovada a ausência por médico particular”.

Art. 6º Ficam acrescidos os arts.107-A e 115-A, bem como alterada a 
redação do § 1º do artigo 117, da Lei Complementar nº 01 de 01 de junho 
de 1992, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 107-A O servidor público efetivo ocupante de cargo em comis-
são, que se afastar por mais de 15 (quinze) dias consecutivos no ano, em 
decorrência da licença para tratamento de saúde de que trata o art. 104 
desta Lei, fará jus ao benefício com base na última remuneração do cargo 
efetivo anteriormente ocupado, salvo se cumprido o tempo mínimo de 
oito anos de efetivo exercício no cargo demissível “ad nutum” ou caso 
tenha sido extinto o cargo efetivo anteriormente ocupado”.

“Art. 115-A O servidor público efetivo ocupante de cargo em comissão 
fará jus a remuneração do referido cargo, nos termos do § 2º do art. 115, 
desde que tenha cumprido o tempo mínimo de 08 (oito) anos de efetivo 
exercício no cargo demissível “ad nutum” ou caso tenha sido extinto o 
cargo efetivo anteriormente ocupado”.

“Art. 117 (...)
§ 1º Por meio de comunicação escrita do afastamento o servidor fará 

jus, a partir do registro da candidatura e até o 10º (décimo) dia seguinte ao 
da eleição, à licença de que trata o caput deste artigo, como se em exercí-
cio estivesse, com todos os efeitos legais e sem prejuízo da remuneração, 
salvo adicional para exercício de atividades insalubres ou perigosas”.

Art. 7º Fica alterada a redação do artigo 121 da Lei Complementar 
Municipal nº. 01, de 1º de junho de 1992, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“SEÇÃO X
DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE”

“Art. 121 O servidor efetivo terá direito, como prêmio de assiduidade, 
à licença de 90 (noventa) dias em cada período de 05 (cinco) anos de 
exercício ininterrupto e, desde que, não tenha sofrido qualquer penalidade 
administrativa, salvo a de advertência.

 § 1º O período da licença será considerado de efetivo exercício para 
todos os efeitos legais, e não acarretará desconto algum no vencimento 
ou remuneração.

§ 2º A critério da Administração, a licença-prêmio poderá ser fra-
cionada em até 03 (três) parcelas ou convertida em pecúnia, total ou 
parcialmente;

§ 3º O pagamento em pecúnia será efetuado com base na remuneração 
total bruta do mês anterior aquele do requerimento, excluída as vantagens 
indenizatórias, salvo o disposto no §5º deste artigo.

§ 4º É vedada a acumulação de mais de dois períodos de licença-
-prêmio por servidor.       

§ 5º O servidor investido em cargo em comissão fará jus a eventual 
pagamento em pecúnia com base na remuneração daquele cargo, salvo se 
não houver completado ao menos 3/5 ininterruptos do período aquisitivo 
exclusivamente no cargo de livre nomeação.

§ 6º Não constatado o preenchimento do requisito previsto no pa-
rágrafo anterior para o recebimento da licença, o servidor fará jus ao 
pagamento da licença com base na ultima remuneração do cargo efetivo 
anteriormente ocupado.  

§ 7º (VETADO).
Art. 8º Fica alterada a redação do artigo 122 da Lei Complementar 

Municipal nº. 01, de 1º de junho de 1992, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 122. Para fins da licença prevista nesta Seção, não se consideram 
interrupção de exercício:

I – os afastamentos e concessões enumerados no art. 129, incisos I, III 
e IV e art. 134, incisos I a VI;

II – as faltas abonadas e as justificadas em virtude de internações em 
unidades hospitalares ou em decorrência de procedimentos cirúrgicos 

DECRETO Nº 8.027 – DE 22 DE MARÇO DE 2018                
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2018, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 4.667, de 
01 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual), um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 
destinados ao atendimento de programas governamentais, conforme 
classificação orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo
02.05	 Secretaria Municipal Da Educação
02.05.02	 Educação Infantil
12.365.0015.2.031	 Manutenção Do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39	 Outros Serviços De Terceiros 
	 - Pessoa Jurídica........................R$ 115.000,00
	 Tesouro
	 TOTAL......................................R$ 115.000,00
Art. 2.º As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com 

recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo
02.05	 Secretaria Municipal Da Educação
02.05.04	 Merenda Escolar
12.306.0015.2.025	 Manutenção Da Merenda Escolar
3.3.90.30	 Material De Consumo...............R$ 115.000,00
	 Tesouro
	 TOTAL......................................R$ 115.000,00
Art. 3.º Considerando o dinamismo que envolve o processo de pla-

nejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que 
trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante 
a execução orçamentária do exercício de 2018, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
22 de março de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

e seu respectivos pós-operatórios, desde que devidamente atestado por 
laudo médico que indique a periodicidade necessária a recuperação;

III – As licenças previstas no art. 103, incisos II, V, VIII e IX e X;
IV – todas as demais licenças e afastamentos justificados, desde que o 

total de todas essas ausências não exceda o limite máximo de 30 (trinta) 
dias, no período de 5 (cinco) anos.”

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso IV do caput deste 
artigo, verificado que o servidor excedeu o número de ausências justi-
ficadas haverá interrupção do período aquisitivo, inaugurando-se nova 
contagem do prazo para aquisição do benefício.”      

Art. 9º Ficam acrescido o inciso X ao art. 103, bem como criado o art. 
124-A, todos da Lei Complementar 01, de 01 de junho de 1992, os quais 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 103 .............................................................................
.............................................................................................
.............................................................................................
.............................................................................................
X – Compulsória.”

“SEÇÃO XI
LICENÇA COMPULSÓRIA”

Art. 124-A. O servidor, ao qual se possa atribuir a condição de fonte 
de infecção de doença transmissível, poderá ser licenciado, enquanto 
durar essa condição, a juízo de autoridade sanitária competente, e na 
forma prevista em regulamento.

§1º Verificada a procedência da suspeita, o servidor será licenciado 
para tratamento de saúde na forma prevista no art. 104, considerando-se 
incluídos no período da licença os dias de licenciamento compulsório.

§2º Quando não positivada a moléstia ou cessados os riscos de trans-
missão, deverá o servidor retornar ao serviço, considerando-se como 
de efetivo exercício para todos os efeitos legais, o período de licença 
compulsória.

Art. 10 Fica criado o parágrafo único ao artigo 129 da Lei Comple-
mentar Municipal nº. 01, de 1º de junho de 1992 com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. O saldo anual das ausências previstas no inciso IV 
do caput deste artigo, poderá, a pedido do interessado, ser usufruído de 
uma só vez para os servidores em gozo das licenças previstas no art. 
103, incisos I a IV.”

Art. 11. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 
124 da Lei Complementar 01, de 01 de junho de 1.992. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
21 de março de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis complementares e publicada na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Republicação devido a incorreções na redação publicada 
no dia 22 de março de 2018 – Edição nº 3.526

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

LEI COMPLEMENTAR Nº 166 
– DE 21 DE MARÇO DE 2018

(Altera a redação de dispositivos do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais, Lei Complementar Municipal nº 01/1992, e dá outras 
providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-
PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:

Art. 1º Ficam acrescentados os parágrafos 1º, 2º e 3º no artigo 27 da 
Lei Complementar Municipal nº. 01, de 1º de junho de 1992.

§1º. Será concedido horário especial ao servidor que possua cônjuge, 
filho ou dependente, portador de necessidades especiais até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) da carga horária estabelecida para o seu 
cargo, quando comprovada a necessidade por laudo médico oficial do 
Município, independentemente de compensação de horário.

§2º. Será considerado como portador de necessidades especiais aquele 
indivíduo que detenha impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos da 
Lei Federal nº 13.146/2015, ou legislação posterior que possa vir a 
substituí-la.

§3º. Inspeção médica oficial do Município aferirá o grau das necessi-

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.
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A Secretaria da 
Cultura do Esta-
do de São Paulo 
divulgou calen-

dário 2018 do Programa de 
Ação Cultural (ProAC), na 
modalidade Editais. Neste 
ano, serão lançados 47 edi-
tais, que irão contemplar 
467 projetos. O investimen-
to em premiação será de R$ 
29 milhões.

Além dos 43 editais já 
publicados em anos ante-
riores, serão lançados cin-
co novos editais. A lingua-
gem música ganhará dois 
concursos de estímulo: Ban-
das Marciais e Fanfarras (10 
projetos com prêmio de R$ 
40 mil cada) e Música Ele-
trônica e Alternativa: Rock, 
Reggae e Outros (12 proje-
tos com prêmio de R$ 25 mil 
cada). Em festivais, o edi-
tal Festival de Música para 
Novos Talentos contempla-
rá os escolhidos com quatro 
prêmios no valor de R$ 150 
mil cada. Já a linguagem 
multidisciplinar premiará 
15 projetos nos concursos 
Ações de Internacionaliza-
ção das Produções Artísti-
cas, no valor de R$ 38 mil 
cada, e Projetos Culturais 
para Artistas Residentes 
em Pequenos Municípios no 
estado de São Paulo, com 16 
prêmios no valor de R$ 20 
mil cada.

Para o secretário da Cultu-
ra do Estado José Luiz Pen-
na, a ampliação do número 
de editais reflete a impor-
tância do programa: "O Pro-
AC Editais é um grande es-
tímulo para os artistas de 
todo o Estado, tanto da ca-
pital quanto dos pequenos 
municípios que, agora, se-
rão especialmente contem-
plados." Penna reforça que 
serão destinados mais re-
cursos para o programa 
com foco direto em municí-
pios e ressalta a diversida-
de do público a ser alcan-
çado: "Apontamos para o 
futuro, com o edital de mú-
sica eletrônica, mas não es-
quecemos da tradição, com 
as bandas e fanfarras", ob-
serva.

Os primeiros editais de-
vem ser lançados já no mês 
de março, nos seguintes 
segmentos: teatro (quatro 
editais); dança (três editais); 
artes cênicas (dois editais) 
e música (seis editais). O 
calendário completo com o 
nome dos editais, valores e 
mês de publicação previsto 
está disponível aqui.

Todos os editais são pu-
blicados no Diário Oficial 
do Estado (www.impren-
saoficial.com.br) e também 
são disponibilizados no site 
www.proac.sp.gov.br.

INSCRIÇÕES E
 COTAS PARA

PROJETOS FORA
DA CAPITAL

As inscrições para todos 
os editais devem feitas de 
forma eletrônica, no site da 
Secretaria da Cultura do Es-
tado de São Paulo (www.cul-
tura.sp.gov.br).

Mantendo a política de 
difusão da produção artís-
tica em todas as regiões 
do Estado, o ProAC Edi-
tais mantém cota mínima 
de 50% destinada às pro-
postas do interior, litoral 
e Grande São Paulo. Dian-
te disso, o proponente que 
deseja inserir o seu projeto 
dentro da cota deverá com-
provar atuação artística na 
região, assim como sua se-
de e residência por meio de 
comprovante de endereço 
cadastrado. Essas informa-
ções devem ser declaradas 
no ato da inscrição no sis-
tema digital.

SOBRE O 
PROAC EDITAIS

Desde a sua criação, em 
2006, o Programa de Ação 
Cultural (ProAC) já contem-
plou mais de 5.400 projetos, 
em 394 editais, nos mais di-
versos segmentos, como te-
atro, dança, artes cênicas, 
música, circo, festivais, ar-
tes visuais, museus e ar-
quivos, cultura e cidadania, 
literatura, audiovisual e pro-
jetos multidisciplinares. O 
objetivo do ProAC Editais é 
fomentar e difundir a produ-
ção artística em todas as re-
giões do estado, apoiando 
financeiramente projetos ar-
tísticos.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 030/2018

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos in-

teressados a realização do Pregão Presencial nº 022/2018, objeto do 
Processo nº 030/2018, exclusivo para ME/EPP/MEI..

Tipo: menor preço global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA 
DA SEDE DO CRAS. Entrega e abertura dos Envelopes: 06 de abril de 
2018 às 09:30h. O Edital Completo poderá ser retirado através do site 
www.valentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, 
de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 22 de março de 2018.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 216/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 114/2017.	
Contratado: PEJÔ SUPERMERCADO LTDA.
 VALOR: R$ 3.461,35		  ASSINATURA: 19/03/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO 

USADOS PELO CREAS/PAEFI, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. O CONSUMO 
OCORRERÁ DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NO-
VENTA) DIAS. AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO 
DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
COMPETENTE”.  ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2017. MOD. 
PREGÃO Nº. 046/2017.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2018.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA
DIRETORA DE SUPRIMENTOS

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 217/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 262/2017.	
Contratado: BRINK SPORTS DO BRASIL EIRELI - ME
VALOR: R$ 73.070,00		  ASSINATURA: 20/03/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS QUE 

SERÃO UTILIZADOS NOS CEMEI’S E EMEI’S. O CONSUMO 
OCORRERÁ DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NO-
VENTA) DIAS. AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO 
DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
COMPETENTE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2018. MOD. 
PREGÃO Nº. 133/2017. 

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2018.
- CECÍLIA AZADINHO MIRANDA -

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 218/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 262/2017.	
Contratado: NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA-ME
VALOR: R$ 65.286,00		  ASSINATURA: 20/03/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS QUE 

SERÃO UTILIZADOS NOS CEMEI’S E EMEI’S. O CONSUMO 
OCORRERÁ DENTRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NO-
VENTA) DIAS. AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO 
DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
COMPETENTE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2018. MOD. 
PREGÃO Nº. 133/2017.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2018.
- CECÍLIA AZADINHO MIRANDA -

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 209/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA:  Dagmar Silva Souza.
VALOR:  7.980,00        		           ASSINATURA: 15/03/2018
OBJETO:  Contratação de 01 (uma) artista e professora de Artes, para 

realização do Projeto Ver Arte, que será realizado no Centro Cultural 
Merciol Viscardi, nos meses  de março, abril, maio, agosto, setembro e 
outubro de 2018.  MODALIDADE: Inexigibilidade nº 005/2018.

Fernandópolis-SP., 22 de março de 2.018.
- CECÍLIA AZADINHO MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2.018 
- EDITAL Nº 003/2.018

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, FAZ SA-
BER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que se acha aberta TOMADA DE PREÇOS pelo critério de 
menor preço global, para contratação de empresa especializada para 
execução de Pavimentação Asfáltica tipo CBUQ – Base de brita gra-
duada, Guias e Sarjetas de concreto moldadas “in-loco”, nas Ruas 
Perciliano de Almeida, Alexandre Murari e Cenafonte Ceccato, Bairro 
Rosa Amarela, nesta cidade de Fernandópolis/SP., com fornecimento 
de material e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, memória 
de Calculo, Orçamento e Projeto. Convênio com a Secretaria da Casa 
Civil – Processo CC nº 849238/2017. ABERTURA às 09:30 horas do 
dia 11 (onze) de abril de 2018. O EDITAL COMPLETO e maiores 
informações serão fornecidos no Departamento de Compras e Licita-
ções, sito à Rua Bahia, n.º 1.264 - Centro, em horários de expediente, 
ou pelo telefone 17-3465-0150. 

Fernandópolis-SP., 22 de março de 2.018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal.
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

publicações

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 221/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 019/2018.	
Contratado: NOROMAK CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.
VALOR: R$ 320.000,00                    ASSINATURA: 21/03/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS/

ÔNIBUS, COM RECURSOS DO PROGRAMA DESENVOLVE/SP, 
PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE , NO TRANSPORTE DE 
PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO, COM 
PRAZO DE EXECUÇÃO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018”. 
MOD. PREGÃO Nº. 010/2018. 

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2018.
- CECILIA AZADINHO MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
DIRETORA DE SUPRIMENTOS

Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 220/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA:  Anderson Yoshitomo  Tatesuji Ltda - ME.
VALOR:  7.910,00        		    ASSINATURA: 20/03/2018
OBJETO:  Aquisição de materiais esportivos a serem utilizados no 

Programa Bom de Escola Bom de Esporte, através da Secretaria Muni-
cipal de Esportes, para o exercício de 2018, visando fomentar a prática 
desportiva no Município.  MODALIDADE: Convite nº 003/2018.

Fernandópolis-SP., 22 de março de 2.018.
- CECÍLIA AZADINHO MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 222/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 027/2018.	
Contratado:  PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP
VALOR: R$ 14.650,00                       ASSINATURA: 21/03/2018
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MACAS RETRATEIS, PARA USO 

EXCLUSIVO DO SAMU, COM ENTREGA E PREVISÃO DE CON-
SUMO, PARCELADAMENTE EM ATÉ 31/12/2018. A CONTAR DA 
DATA DE SOLICITAÇÃO, OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTRE-
GUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. Mod. Pregão Nº. 016/2018. 

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2018.
- CECILIA AZADINHO MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 006/2.018 - PROCESSO Nº  035/2018

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresentadas a 
Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros presentes, decide 
o seguinte:  CLASSIFICAR o Lote 03 para a empresa Talita Graziele 
de Souza Pinheiro da Silva – ME., Lote 04 para a empresa Retífica de 
Motores Fernandópolis Ltda., o Lote 01 Deserto e o Lote 02 Fracassado. 
Nos termos do art. 109, §6º da Lei 8.666/93, fica concedido o prazo de 
02(dois) dias úteis para eventual interposição de  recurso, assim como, 
em havendo recurso, o mesmo prazo sucessivo para as contrarrazões. 

Fernandópolis-SP., 22 de março de 2.018.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 23 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.257.

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Secretaria da Cultura do Estado

à  467 PROJETOS SERÃO CONTEMPLADOS

Secretaria 
da Cultura do 
Estado de 
São Paulo divulga 
calendário do 
ProAC Editais 2018
Primeiros concursos estão 
previstos para o mês de março
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Gato da raça 
Siamês.
ELE DESAPARECEU nA Rua Jorge 
Amado 121 - bairro Antônia 
Franco, próximo ao mercado 
Pejô e condomínio Brasitália. 

Contato: João Victor - Telefones: 99721-5483 ou 99664-4487

procura-se

PAGAMOS RECOMPENSA

r$ 2.000,00

COMUNICADO À POPULAÇÃO

 A Droga Raia informa aos cidadãos de Fernandópolis 
que não realiza vendas porta a porta. Nosso nome vem 
sendo usado indevidamente e já estamos tomando 
providências para investigar os casos ocorridos na cidade, 
que envolveram nossa marca.
 Lamentamos o ocorrido e pedimos à população que, 
caso precise comprar algum produto ou medicamento, 
dirija-se à nossa loja, localizada na Rua Brasil, 1904, Centro. A 
Droga Raia oferece ainda opções de compra pelo site 
www.drogaraia.com.br, pelo Televendas 3003-7242 e pelo 
aplicativo Droga Raia.
 Em caso de dúvida, ligue para a Central de 
Atendimento, no 3003-7242, de segunda a sábado, das 8 às 
21 h, exceto feriados ou escreva para rac@drogaraia.com.br. 
 A Droga Raia reforça que seu propósito é cuidar de 
perto da saúde e do bem-estar das pessoas em todos os 
momentos da vida.

Atenciosamente,
Droga Raia

Mais de 120 
estudantes 
de Valentim 
Gentil, matri-

culados na Escola Muni-
cipal de Educação Funda-
mental “Vicente Santoro” 
e na Escola Estadual “Prof. 
Cícero Usberti”, participa-
ram, nesta quinta-feira, 22, 
Dia Mundial da Água, de 
uma ação de educação am-
biental em comemoração à 
referida data.

Na oportunidade, os alu-
nos, acompanhados por 
professores e monitores, 
e com transporte forneci-
do pela Prefeitura, realiza-
ram uma visita à Estância 
Novelli, na zona rural da 
cidade, onde está sendo 
executado um projeto de 
revitalização da nascente 
do Córrego do Bosque.

Visando à proteção da 
fauna, os estudantes ain-
da realizaram no local, o 
plantio de mudas de árvo-
res de espécies nativas, co-

mo calaburas, goiabeiras, 
entre outras.

A ação foi realizada, em 
parceria, pela Prefeitura de 
Valentim Gentil, através da 
Secretaria de Educação e 
Cultura e do Departamen-
to de Meio Ambiente; pe-
lo Estado, através da Co-
ordenadoria de Assistência 
Técnica Integral (CATI) e 
da E.E. “Prof. Cícero Us-
berti”; e pela Companhia 
de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SA-
BESP.

à  MEIO AMBIENTE

Município realiza ação 
de educação ambiental 
em comemoração ao 
Dia Mundial da Água
Mais de 120 estudantes da cidade realizaram uma visita à nascente 
do Córrego e Bosque e o plantio de mudas de árvores nativas

Ação foi realizada, em parceria, pela Prefeitura de Valentim Gentil, através da 
Secretaria de Educação e Cultura e do Departamento de Meio Ambiente

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Valentim Gentil


